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Acordo de Parceria 
 

 
A Associação dos Moradores da Portela (AMP) é uma associação cívica e cultural sem fins 

lucrativos e de interesse público reconhecido pelo Estado Português, que tem por 

finalidade realizar iniciativas de ordem social, cultural e desportiva que contribuam para a 

mais ampla solidariedade e o bem-estar dos habitantes da Portela e para o engrandecimento 

desta localidade. Nessa medida a AMP, tem vindo a acompanhar as mudanças sociais, bem 

como as iniciativas que são implementadas na nossa freguesia. 

 

Porque cada vez mais nos debatemos com a questão social do envelhecimento, a promoção 

de actividades para os seniores é um desafio premente para a população portelense, desafio 

esse no qual a AMP pretende intervir. 

 

Assim, é com entusiasmo que a AMP abraçou o projecto da criação de uma Universidade 

Sénior, denominada Portela Sábios, a qual visa dois grandes objectivos, sendo eles: 

proporcionar aos cidadãos a possibilidade de aprenderem e/ou ensinarem, ou seja 

promoção da andragogia; e proporcionar o convívio e a comunicação entre pares de forma 

a combater a solidão e o isolamento. 

 

A Portela Sábios pretende ser uma mais-valia para toda a comunidade. Os primeiros 

beneficiários serão, obviamente, os alunos e professores, mas a Universidade será, também, 

um pólo de socialização que irá centrar-se nas relações familiares e comunitárias em que os 

nossos seniores se inserem.  

 

As aulas, as palestras e as actividades, deverão contribuir não só para a partilha de ideias e 

projectos, mas também para a troca de conhecimentos e experiências adquiridas ao longo 

da vida. 
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Com o intuito da Portela Sábios ser um elo de ligação entre os seniores e as instituições da 

freguesia, a AMP tem vindo a desenvolver esforços no sentido de realizar parcerias com 

diversas instituições quer públicas quer privadas, e é nesse sentido a AMP se propõe a 

cooperar com as entidades representativas do poder local do respectivo concelho, em tudo 

o que possa valorizar o núcleo residencial da Portela, no concelho de Loures, e que tenha 

por fim o seu desenvolvimento e progresso. 

 

A Câmara Municipal de Loures enquanto órgão colegial representativo do município, visa a 

prossecução dos interesses próprios das populações e tem, nos termos da Lei n.º 169/99, 

de 14 de Setembro, por competência apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou 

outra.   

 

É nesta medida, e porque a Câmara Municipal de Loures sempre trabalhou em prol da 

população do concelho, nas suas várias áreas de intervenção, tais como acção social; 

cultura; desporto; educação; saúde e turismo, que se entende celebrar o presente Acordo de 

Parceria entre a Câmara Municipal de Loures e a Associação dos Moradores da Portela, 

com vista à consolidação do projecto da Universidade Sénior “Portela Sábios”, projecto este 

que tem tido uma excelente aceitação por parte dos seniores e das instituições da freguesia 

da Portela. 

 

Assim, entre a Associação dos Moradores da Portela, com sede na Urbanização da Portela, 

Parque Desportivo, Apartado 548, na Portela, representada neste acto pela sua Presidente 

de Direcção, Dra. Carla Marques e pela sua Vice-presidente de Direcção, Engª. Margarida 

Louro, 

E  

A Câmara Municipal de Loures, com sede na Praça da Liberdade, 4, em Loures, 

representada neste acto pelo seu Presidente, Eng. Carlos Teixeira,  
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É ajustado e reciprocamente aceite o presente Acordo de Parceria com vista a 

implementação de uma Universidade Sénior na Portela, denominada “Portela Sábios”, o qual 

se sujeita às seguintes cláusulas: 

 

PRIMEIRA 

A Portela Sábios tem como principais objectivos: 

a) Oferecer aos utentes maiores de 50 anos do concelho, um espaço de vida socialmente 

organizado e adaptado às suas idades, para que possam viver de acordo a sua 

personalidade e a sua relação social; 

b) Proporcionar a estes a frequência de aulas e cursos onde os seus conhecimentos 

possam ser divulgados, valorizados e ampliados; 

c) Desenvolver actividades promovidas para e pelos utentes; 

d) Criar espaços de encontro na comunidade que se tornem incentivos e estímulos a um 

são espírito de convivência e de solidariedade humana e social; 

e) Divulgar e preservar a nossa história, cultura, tradições e valores; 

f) Proporcionar às famílias, utentes e comunidade, uma participação em estruturas de 

inter-ajuda, na concretização dos seus projectos familiares. 

g) Fomentar e apoiar o voluntariado social; 

h) Desenvolver acções de formação pessoal e profissional para toda a comunidade. 

 

SEGUNDA 

Para alcançar os seus objectivos a Portela Sábios compromete-se a organizar as seguintes 

actividades: 

a) Proporcionar aulas semanais de diversas disciplinas e assuntos; 

b) Realizar seminários, encontros e cursos de formação multidisciplinares; 

c) Organizar passeios, intercâmbios e viagens culturais; 

d) Divulgar aos utentes serviços gerais destinados aos seniores; 

e) Desenvolver actividades para acolhimento e apoio aos voluntários; 

f) Disponibilizar informações da Portela Sábios na página oficial da Associação dos 

Moradores na internet; 
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g) Recolher e divulgar as tradições da região e dos conhecimentos dos utentes; 

h) Desenvolver outras actividades sócio-culturais e recreativas que os utentes desejarem. 

 

TERCEIRA 

A Portela Sábios compromete-se a: 

a) Realizar as suas actividades durante nove meses por ano, cinco dias por semana. 

b) Permitir o acesso à Portela Sábios a todos os interessados. 

c) Divulgar o apoio da Câmara Municipal de Loures. 

d) Apoiar e participar, quando possível, nas actividades da Câmara Municipal de Loures 

destinadas aos seniores. 

e) Informar regularmente a Câmara Municipal de Loures das suas actividades. 

 

QUARTA 

A Câmara Municipal de Loures compromete-se a: 

a) Disponibilizar os equipamentos colectivos e sociais da autarquia para a realização de 

actividades da Portela Sábios, sempre que possível. 

c) Disponibilizar os meios de transporte da autarquia para a realização de visitas de estudo 

dos seniores, sempre que possível. 

b) Apoiar a Portela Sábios, ao nível das instalações e equipamentos, de acordo com a 

disponibilidade da autarquia.  

c) Apoiar a divulgação da Portela Sábios através dos meios próprios da autarquia. 

d) Apoiar e participar, quando possível, nos eventos da Portela Sábios. 

 

QUINTA 

A celebração deste Acordo de Parceria não impede a existência de outros apoios pontuais 

entre a Autarquia e a Portela Sábios. 
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SEXTA 

O reitor da Portela Sábios, será por inerência de cargo o Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Loures.  

 

SETIMA 

Este Acordo de Parceria tem a duração de dois anos a partir da data de assinatura do 

mesmo, sendo automaticamente renovado por iguais períodos, salvo denúncia expressa de 

cada uma das entidades outorgantes, manifestada com uma antecedência mínima de 90 dias 

sobre o seu termo. 

 

OITAVA 

O presente Acordo de Parceria pode ser objecto de revisão sempre que as partes assim o 

entendam, se verifiquem alterações de circunstâncias imperiosas e fundamentadas 

decorrentes do efectivo funcionamento ou ainda por imposição de alterações legislativas.  

 

Aceite e assinado por todas as partes, em número de dois, sendo um exemplar para cada 

uma delas. 

 

Loures, 8 de Outubro de 2009, 

 

Pela Associação dos Moradores da Portela,                      Pela Câmara Municipal de Loures, 

 

Carla Marques       Carlos Teixeira 

     Presidente de Direcção           Presidente 

 

 

Margarida Louro 

   Vice-Presidente de Direcção 

 


